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RESULTADO 

 

A Comissão de Avaliação de Afastamento e Licença Capacitação dos Servidores 

Técnicos-Administrativos em Educação do IFMG Campus Formiga, no uso de suas atribuições 

contidas na Resolução nº 53 de 14/09/2017 do Conselho Superior do IFMG, e no Edital nº 25 de 

14/12/2017 do IFMG Campus Formiga, torna público o resultado preliminar do mês de janeiro de 

2018, referente ao processo seletivo de afastamento para Pós-graduação Strictu Sensu e licença 

capacitação dos servidores TAE’s do IFMG Campus Formiga, conforme os “pareceres” da Ata nº 

01/2018 de 26/01/2018, da própria comissão. 

 

RESULTADO PRELIMINAR – JANEIRO DE 2018 
 

Classificação para Licença Capacitação 

Classif. 
Nome do Técnico-

Administrativo 

Setor de 

Lotação 
Curso Período Situação 

1º Patrícia Regina de Faria Gabinete 
Clima 

Organizacional 

15/02/18 a 

16/05/19 
Deferido 

 

Classificação para Afastamento para Pós-Graduação Stricto Sensu 

Classif. 
Nome do Técnico-

Administrativo 

Setor de 

Lotação 
Curso Período Situação 

1º Giego Alves de Souza 

Polo de 

Inovação 

do IFMG 

Mestrado 

Profissional em 

Administração 

Pública 

26/03/18 a 

22/02/19 
Deferido 

 

Deverá ser entregue a declaração de matrícula no programa (quando o for o caso) para 

que seja emitida a portaria de Afastamento ou Licença Capacitação sob pena de exclusão do 

processo, conforme item 2.1.1 do Edital. 

A inscrição e a classificação no Edital não garantem o afastamento ou a licença, 

devendo o servidor aguardar, no exercício de suas atividades, o resultado final e a publicação da 

portaria de concessão do afastamento ou da licença, pois, não caberá concessão de afastamento ou 

de licença com efeito retroativo. 

Serão admitidos recursos ao resultado preliminar, conforme item 6, subitem 6.1 e 6.2 do 

Edital nº 25 de 14/12/2017 do Processo Seletivo para Afastamento Para Participação Em Programa 

De Pós-Graduação Stricto Sensu e Licença para Capacitação do IFMG-Campus Formiga. O 

resultado final será publicado em seguida à análise dos recursos. 

 

Formiga/MG, 31 de janeiro de 2018. 

 

Eliana Maria Franco Rodrigues  

Representante do Setor de Gestão de Pessoas - Suplente 


